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Ĉonsiderando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
23/02/2010 - "IVIatagal no terreno - Gostaria de pedir a prefeitura que faça a limpeza no terreno
ao lado do aeroporto, na verdade o terreno que fica entre o aeroporto e a av. Prefeito Pedro
Viriato está uma vergonha, já está virando floresta. Os pés de mamona estão super altos, sem
contar a grama. Será que ali também não tem focos de dengue? Não tenho certeza, mas aquele
espaço pertence à prefeitura e nas administrações passadas era sempre feito a limpeza, o que
não se vê mais".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regirnento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Por que Vossa Excelência tem tratado o Município com descaso em relação a limpeza,
inclusive nas áreas que é de responsabilidade do Município?

• Esse local citado pelo internauta pertence ao Município?
• Mesmo a equipe ter passado neste local e em tantos outros terrenos, por que Vossa

Excelência não solicitou a capina em todos os próprios públicos, haja vista, o intenso matagal
que os mesmos se encontram?

• Qual justificativa Vossa Excelência tem a dar aos moradores da Asa Leste do nosso
Município, devido o grande descaso que a mesma se encontra?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 02 de março de 2010
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N
011/93 ^ ^ ~ '

SOBR^ MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registrode súmula poroutroVereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA

)Não

) Sim, Conforme anexo

QU^TO APREJUDICIALIDADE:

Inão há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tr^a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovai^(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO
f) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

, ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourâo, \Sde Março de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: è6 lO'3 /2010.

limo ( ) Proieto de Lei n" /2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
ÇX) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES); ...

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir.

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010

33^/2010
I20^0

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda â L.O.M. n°
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010

/2010

( ) Aindicação atende ao art. 128. §2" do R.I., ^frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em J^/ /2010.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação
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istifutivo em anexo.

flências.

Silva
entar

Emendas em anexo.


